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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.870, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período  de  03  a  17/01/2023,  a

servidora  CLARA  SÁBIO  CANTIERI,  Engenheira  Civil,
portadora do RG nº 47.618.433-2,  para em substituição,
responder como “Diretora do Departamento de Engenharia
e  Saneamento  Bás ico” ,  em  v i r tude  das  fér ias
regulamentares  da  titular  do  cargo,  no  período  acima
especificado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.871, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período  de  03  a  17/01/2023,  o

servidor ENEVALDO ALBANO, Chefe da Seção de Compras
e  Patrimônio,  portador  do  RG  nº  14.534.071,  para  em
substituição, responder como “Diretor do Departamento de
Gestão de Material  e Patrimônio”,  em virtude das férias
regulamentares  da  titular  do  cargo,  no  período  acima
especificado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes

através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.872, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciana Maria

Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para atuar como GESTORA, e a empregada pública Clara
Sábio Cantieri, lotada no cargo de Engenheira Civil, para
atuar como FISCAL no contrato constante no Processo de
Licitação nº 299/2022, Tomada de Preços nº 013/2022, nos
termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.873, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciana Maria

Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para atuar como GESTORA, e a empregada pública Clara
Sábio Cantieri, lotada no cargo de Engenheira Civil, para
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atuar como FISCAL nos contratos constantes no Processo
de Licitação nº 273/2022, Tomada de Preços nº 011/2022,
nos termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.874, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período de 03 de janeiro  a  01 de

fevereiro  de  2023,  a  servidora  MARIANE  MARINI
POLETO, Assessora de Comunicação Social, portadora do
RG nº 34.078.749-1, para em substituição, responder pelo
emprego em comissão de “Diretora do Departamento
de  Cultura  e  Turismo” ,  em  virtude  das  férias
regulamentares  da  titular  do  cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos três

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.875, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período de 03 de janeiro  a  01 de

fevereiro de 2023, o servidor DELI RODRIGUES GOMES
FILHO, Carpinteiro, portador do RG nº 19.401.175, para em
substituição, responder como “Encarregado do Setor de
Carpintaria”,  em virtude  das  férias  regulamentares  do
titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos três

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.876, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período de 03 de janeiro  a  01 de

fevereiro  de 2023,  o  servidor  REINALDO MARTINS DE
OLIVEIRA, Ajudante de Serviços Diversos, portador do RG
nº  15.576.371-4,  para  em substituição,  responder  como
“Encarregado  do  Setor  de  Parques  e  Jardins  e  Limpeza
Pública”, em virtude das férias regulamentares do titular do
cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos três

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.877, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 03 de janeiro a 01 de

fevereiro de 2023, o servidor ILSON CASSIANO, Ajudante
de Serviços Diversos, portador do RG nº 24.265.472-1, para
em substituição, responder como “Encarregado do Setor de
Manutenção  de  Vias  Públicas”,  em  virtude  das  férias
regulamentares do titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos três

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Alex Peramo de Arruda



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Terça-feira, 03 de janeiro de 2023 Ano VIII | Edição nº 1450 Página 4 de 6

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO N° 325/2022

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2022
Na qualidade de ordenador de despesas e em atenção

ao expediente subscrito pelo Diretor do Departamento de
Serviços Municipais, Sr. Danilo Silva Rodrigues, referente a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  MÃO  DE  OBRA  E
LOGÍSTICA NECESSÁRIA PARA APLICAÇÃO DE PEDRAS
PETIT PAVE (PORTUGUESA), NO CENTRO ESPORTIVO
LUIS  FERNANDO  ALVES  ASSIS,  autorizo  a  presente
contratação  por  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  do
Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, de acordo com o
processado.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PROCESSO N° 324/2022
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2022

Na qualidade de ordenador de despesas e em atenção
ao expediente subscrito pelo Diretor do Departamento de
Serviços Municipais, Sr. Danilo Silva Rodrigues, referente a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  MÃO  DE  OBRA  E
LOGÍSTICA  NECESSÁRIA  PARA  A  CONSTRUÇÃO  DE
ALVENARIAS  EM  BLOCOS  ESTRUTURAIS  PARA  A
CRIAÇÃO DE BAIAS PARA GATOS CONFORME TERMO
DE  REFERÊNCIA,  autorizo  a  presente  contratação  por
Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 75, Inciso II, da
Lei 14.133/2021, de acordo com o processado.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 314/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2022
A Prefeitura Municipal de Guararapes torna público e

para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa
interessar  que,  relativamente  ao  pregão  acima  citado,
tendo como objeto: Contratações de serviços de saúde para
atenção  domiciliar  –  home  care,  destinados  a  paciente

acamado  e  com  alto  nível  de  dependência,  visando  o
atendimento e cumprimento de mandado de segurança,
conforme  especificações  constantes  do  termo  de
referência, que integra este edital como anexo I, realizado
no  dia  27  de  dezembro  de  2022,  às  09:00  horas,  foi
considerada  DESERTA  face  a  ausência  de  licitantes
interessados.

Guararapes, 28 de dezembro de 2022
Antônio Marcos da Silva
Pregoeiro

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 288/2022, modalidade Pregão

Presencial  nº  114/2022,  objeto:  Aquisição  mochilas  e
estojos escolares para alunos da rede municipal de ensino,
foi  declarado  vencedor,  e  não  tendo  havido  qualquer
manifestação de intenção de recurso pelos representantes
presentes,  o  senhor  pregoeiro  adjudicou  a  empresa
Confecção  Sintonia  Ltda,  item 01,  no  valor  total  de  R$
390.900,00. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou a
sessão,  tendo  verificado  o  atendimento  dos  requisitos
estabelecidos  no  Edital,  encaminhando  o  processo  ao
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 28 de dezembro de 2022
Antônio Marcos da Silva
Pregoeiro

...........................................................................................................
ADJUDICAÇÃO

No processo licitatório nº 302/2022, modalidade Pregão
Presencial  nº  119/2022,  objeto:  Registro  de preços para
aquisição de pão tipo francês ou leite,  50 gramas, para
setores diversos da administração municipal, foi declarado
vencedor, e não tendo havido qualquer manifestação de
intenção  de  recurso  pelos  representantes  presentes,  o
senhor pregoeiro adjudicou a empresa Maria Santina da
Silva  Justino  Panificadora,  itens  01  e  02,  no  valor  total  de
R$ 331.580,00. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou
a  sessão,  tendo  verificado  o  atendimento  dos  requisitos
estabelecidos  no  Edital,  encaminhando  o  processo  ao
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 28 de dezembro de 2022
Antônio Marcos da Silva
Pregoeiro

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 288/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2022

Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro e
da Equipe de Apoio,  na ata de abertura,  do Parecer da
Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, inciso VI
da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  homologo  o  processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial  nº 114/2022,
objeto: Aquisição mochilas e estojos escolares para alunos
da  rede  municipal  de  ensino,  de  acordo  com  as
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especificações,  a  favor  da  empresa  Confecção  Sintonia
Ltda,  no  valor  total  de  R$  390.900,00.

Guararapes, 28 de dezembro de 2022
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 302/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2022

Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro e
da Equipe de Apoio,  na ata de abertura,  do Parecer da
Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, inciso VI
da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  homologo  o  processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial  nº 119/2022,
objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  pão  tipo
francês  ou  leite,  50  gramas,  para  setores  diversos  da
administração municipal, de acordo com as especificações,
a  favor  da  empresa  Maria  Santina  da  Silva  Justino
Panificadora, no valor total de R$ 331.580,00.

Guararapes, 28 de dezembro de 2022
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EDITAL
CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
INSCRIÇÃO PARA CONCESSÃO
DE BOLSAS DE ESTUDO PARA
O 1º SEMESTRE DO EXERCÍCIO
LETIVO DE 2023, AOS ALUNOS
CARENTES  DOS  CURSOS
PROFISSIONALIZANTES  DE
“TÉCNICO EM ENFERMAGEM”,
“TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO”,  “TÉCNICO  EM
QUIMICA”,  “AUXILIAR  DE
E N F E R M A G E M ” ,
“ I N S T R U M E N T A Ç Ã O
CIRÚRGICA”  E  “TÉCNICO  EM
E L E T R O T É C N I C A ” ,
MINISTRADOS PELO IMPACTO
C U R S O S
PROFISSIONALIZANTES  LTDA,
NA  ESCOLA  MUNICIPAL  DE
ENSINO PROFISSIONALIZANTE
“PROF.ª  CONCEIÇÃO  LAURA
ALVES”,  EM  GUARARAPES.

A Prefeitura Municipal de Guararapes, Estado de São
Paulo, torna público, nos termos da Lei nº 2.400, de 22 de
junho de 2007, a abertura de inscrições para a concessão
de bolsas de estudo para o 1º Semestre do exercício letivo
de 2023, para os cursos profissionalizantes de Técnico em

Enfermagem,  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho,
Técnico  em  Química,  Auxiliar  de  Enfermagem,
Instrumentação Cirúrgica e Técnico em Eletrotécnica,
min i s t r ados  pe l o  Impac to  Cu r sos  Técn i cos
Profissionalizantes  Ltda,  na  Escola  Municipal  de  Ensino
Profissionalizante  “Prof.ª  Conceição  Laura  Alves”,  em
Guararapes/SP, o qual será regido pelo disposto no referido
ordenamento legal e pelas normas do presente Edital.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições estarão abertas no período de 03 a

09 de janeiro de 2023, no horário das 13h00 às 20h00, na
secretaria do Colégio Impacto, localizado nas dependências
da  Escola  de  Ensino  Profissionalizante  “Profª  Conceição
Laura  Alves”,  sito  a  Praça  Max  Wirth,  nº  01,  com  a
senhorita Euseli Ferraz.

1.2. Estão dispensados de se inscrever os candidatos
que  foram  beneficiados  com  bolsas  de  estudos  para  o  2º
semestre do exercício letivo de 2022.

2. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1. O Serviço Social do Departamento de Educação,

dentro de suas atribuições profissionais, realizará o parecer
dos candidatos à aferição de Bolsa de Estudos pela Renda
“per  capita”  de  acordo  com a  Renda  Bruta  do  *Grupo
Familiar  e  *Despesas  Básicas,  além  disso,  fará  uso  de
documentação  comprobatória  e,  caso  necessário,
entrevista e/ou atendimento domiciliar para complementar
a análise.

2.1.1. Entende-se por Grupo Familiar a unidade nuclear
composta por uma ou mais pessoas, que contribuam para o
rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela
unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio.

2.1.2. Para esta avaliação serão consideradas despesas
básicas o pagamento do aluguel e/ou prestação do IMÓVEL
EM QUE RESIDE, contas de água e energia.

2.1.3.  Os  candidatos  que  possuem  despesas
relacionadas  a  questões  de  saúde,  deverão  apresentar
documento  comprobatório  que  será  analisado  pela
assistente  social  para  fins  de  avaliação.

2.2. Para avaliação junto a Assistente Social, todos os
inscritos deverão apresentar cópia dos documentos abaixo
relacionados:

a) Atestado de Matrícula;
b)  Declaração  de  que  reside  neste  município  de

Guararapes há mais de 01 (um) ano;
c)  Comprovante  de  renda  familiar  (de  todos  que

residem no imóvel), devendo apresentar “cópia da carteira
profissional,  com  salário  atualizado,  último  holerite  ou
declaração  de  autônomo”.  Outros  comprovantes  serão
aceitos mediante avaliação da Assistente Social no ato do
atendimento;

d) Comprovante de despesas básicas mencionadas no
item  2.1.2.  (aluguel  e/ou  prestação  do  imóvel  em  que
reside,  contas  de  água  e  energia)  e  2.1.3.  (despesas
relacionadas a questões de saúde).

2.3.  O  candidato  que  não  apresentar  cópia  dos
documentos mencionados no item 2.2 terá sua avaliação
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anulada.
2.4.  O  candidato  que  não  comparecer  na  data

convocada para entrega dos documentos junto a Assistente
Social  e  não justificar  antecipadamente sua ausência,  terá
sua inscrição anulada.

2.5. São condições para obtenção da bolsa de estudos:
a) Ser desprovido de recursos financeiros para custear

os seus estudos;
b) Ser residente no município de Guararapes há mais

de um ano;
c)  Estar  regularmente  matriculado  em  algum  dos

cursos  técnicos  oferecidos  pelo  Colégio  Impacto  e  que
serão  ministrados  na  Escola  de  Ensino  Profissionalizante
“Prof.ª Conceição Laura Alves”, sito à Praça Max Wirth, nº
01.

2.6. Todos os documentos serão encaminhados para a
Comissão Municipal Especial para Concessão de Bolsas de
Estudo”, nomeada através da Portaria nº 6.317, de 13 de
janeiro de 2009,  e  suas alterações,  que ficará responsável
por  avaliar  e  validar  todo  o  processo,  bem  como,  em
conjunto com a Assistente Social,  fazer a seleção final dos
candidatos habilitados.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. A bolsa de estudo a ser concedida será equivalente

a até 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade a
ser paga pelo estudante beneficiado.

3.2.  Cessará  a  manutenção  da  bolsa,  durante  o
semestre, nas hipóteses em que o aluno:

a) Desista do curso ou tranque a matrícula;
b) Transfira sua residência do município.
3.3.  A  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes  definirá  a

quantidade de bolsas a serem concedidas em função do
disposto no artigo 2º da Lei nº 2.400, de 22 de junho de
2007.

3.4.  Todos  os  casos,  problemas  ou  questões  que
surgirem e que não tenham sido expressamente previstos
no  presente  Edital  serão  resolvidos  pela  Comissão
Municipal  Especial,  constituída  pelo  Prefeito  Municipal,
através da Portaria nº 6.317, de 13 de janeiro de 2009, e
suas alterações.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Guararapes, 30 de dezembro de 2022

Alex Peramo de Arruda
Prefeito

...........................................................................................................
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